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Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Requer a elaboração de um projeto de resolução

criando o Jovem Vereador deste município.

Os Vereadores que a este subscreve, ouvido o Douto Plenário e obedecido o

Regimento Interno desta Casa de Leis, vem REQUERER a Mesa Diretora desta Casa, a

criação através de um projeto de resolução o Jovem Vereador, neste município.

JUSTIFICATIVA

O presente requerimento visa atender alunos de Escolas Públicas

Municipais, Estaduais e Tempo Integral, com projeto de Jovem Vereador de Gurupi.

A escola como instituição social deve preparar o educando para a

vida, para atuar na sociedade com autonomia e competência e por esta via, promover

ações desafiadoras que desenvolva a autoconfiança, motivação, autoestíma e a soma

de experiências positivas, que visa a inserção do jovem no contexto político, sendo

decisivo para o despertar pelos interesses da comunidade local e desenvolvimento de

sua cidadania.

Ser líder é representar um grupo, no entanto para permanecer nessa

condição é preciso ter iniciativa, inspirar confiança, apresentar resultados, gerir

pessoas e administrar situações, que sejam de interesse coletivo.

O referido projeto tem como função social, o crescimento intelectual

e político dos jovens gurupienses, colocando o Poder Legislativo mais uma vez próximo

do povo e ao alcance dos menos favorecidos.
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Gabinete do Vereador Prof. Cabo Carlos, aos 13 dias do mês de Novembro de 2013.
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